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EMENDA ADITIVA Nº       PROJETO DE LEI Nº 200/2026 
 
 
Adiciona o § 5º ao art. 1º do Projeto de Lei nº 
200/2026, com o objetivo de autorizar o Poder 
Executivo a promover o cancelamento de 
ofício de protestos de Certidões de Dívida 
Ativa sem ônus para os beneficiários da 
remissão tributária. 
 
 

Art. 1º Fica adicionado o § 5º ao art. 1º do Projeto de Lei nº 200/2026, com a seguinte 
redação: 

 

“§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, de ofício, o 
cancelamento dos protestos das Certidões de Dívida Ativa referentes aos 
créditos remitidos por esta Lei, sem ônus de emolumentos e acréscimos legais 
aos beneficiários.” 

 
 

Sala das sessões, 13 de maio de 2026. 
 
 

ROMÉRIO DUARTE 
Vereador 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda visa garantir que a justiça social pretendida neste Projeto de Lei 

seja plena. Para as famílias da Faixa 1 do Programa Minha Casa Minha Vida, a remissão do 
IPTU e da taxa de coleta de lixo é um passo importante, mas o benefício só se completa 
quando o cidadão recupera sua dignidade financeira, isso porque diversos titulares dos 
imóveis estão com protestos em seus nomes e consequente restrição no mercado de crédito. 
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Nessa situação estão principalmente as famílias que receberam imóvel do PMCMV 

por meio de contratos de doação com encargo, geralmente em situação de vulnerabilidade 
extrema ou vítimas de calamidades. 
 

Diante desse cenário, a presente emenda busca assegurar solução completa e efetiva 
aos beneficiários abrangidos pelo Projeto de Lei, permitindo que o cancelamento dos débitos 
também produza reflexos concretos na esfera creditícia e patrimonial dos cidadãos atingidos. 
Trata-se de medida de justiça fiscal, social e administrativa, voltada à reparação de situações 
marcadas por vulnerabilidade social e restrições impostas a famílias de baixa renda. 

 
Diante do exposto, conto com os nobres pares para a aprovação da emenda. 

 
 

ROMÉRIO DUARTE 
Vereador 
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